
 

 

DECRETO Nº 243, DE 11 DE JULHO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

CANARANA – BAHIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 261 de maio de 2024, que institui o 

Conselho Municipal de Educação, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a participação da sociedade civil 

na formulação, acompanhamento, controle social e avaliação das políticas 

públicas educacionais; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente que regulamenta a criação e 

funcionamento do Conselho Municipal de Educação como órgão colegiado de 

caráter normativo, consultivo, deliberativo, fiscalizador e propositivo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 

Municipal de Educação de Canarana – Bahia, com mandato de 02 (dois anos) 

permitido a recondução por igual período, a contar da data da publicação deste 

Decreto, conforme segue: 

 

I. Representantes do Poder Executivo Municipal: 

Titular: Cristina Oliveira de Souza 

Suplente: Crisele Dourado Oliveira  

Titular: Mateus de Novaes Marques 



 

 

Suplente: Ricardo Oliveira Alves 

II . Representantes do Conselho do Fundeb: 

Titular: Adélia Francisca dos Santos  

Suplente: Suze Clei Nunes dos Anjos Marques  

III. Representantes dos Diretores de Unidades de Educação e Ensino da Rede 

Pública Municipal: 

Titular: Eny Lúcia Batista de Oliveira 

Suplente: Maria Betânia Cardoso de Amorim Brandão   

IV. Representantes das Escolas Privadas, sendo de uma instituição que 

mantenha a Educação Infantil: 

Titular: Dirlane Fernandes de Almeida 

Suplente: Daniela da Silva Araújo Novaes 

V. Representantes dos Professores da Educação Básica Pública Municipal: 

Titular: Oséas André de Souza  

Suplente: Cristiane Cardoso de Amorim Rodrigues 

VI. Representantes de Diretores das escolas Públicas Municipais.  

        Titular: Rone Cley Alves de Souza 

        Suplente: Rejane Teles de Souza 

VII. Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas 

Públicas Municipais: 

Titular: Flávia Lorrana Alves de Melo 

Suplente: Geriany Rodrigues de Oliveira 

VIII. Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Aline Santana de Souza 

Suplente: Miquéias Bispo da Silva 

IX.  Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública Municipal, 

que não sejam servidor público Municipal: 

                Titular: Bruna Romana Cândida de Souza 

                 Suplente: Marcela Costa dos Santos 

 



 

 

X.  Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública, que não sejam 

servidor público Municipal: 

                Titular: Maiza Maciel dos Anjos  

                 Suplente: Jeanderson Nascimento dos Anjos   

 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Educação exercer funções, normativa, 

consultiva, deliberativa, fiscalizadora e propositiva em relação à política 

educacional do Município, conforme disposto na legislação Municipal e na Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei Federal nº 9.394/96. 

 

Art. 3º - O Conselho será dirigido por um Presidente e um Vice-Presidente, 

eleitos pelo plenário em votação aberta, por maioria absoluta de seus membros, 

para um mandato de dois anos, sendo permitida uma recondução. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Canarana, Estado da Bahia, em 11 de julho de 

2025.  

 

 

 

MARLEIDE BARBOSA DE OLIVEIRA  

Prefeita Municipal 

 

 


